
 

 
 

Informativo GEPSB n° 81 
 

O que é preciso considerar no atendimento a pessoas com deficiência no 
SCFV? 

 
A participação das pessoas com deficiência no SCFV concretiza um direito conquistado, sendo também 
um dever do Estado, ratificado pela Lei Brasileira de Inclusão – Lei nº 13.146/2015. Assim, o gestor 
municipal deve viabilizar a acessibilidade nas unidades ofertantes do serviço e as ajudas técnicas 
necessárias para assegurar a plena participação dessas pessoas no SCFV.  

 
A lei define acessibilidade como a possibilidade e a 
condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos 
urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem 
como de outros serviços e instalações abertos ao 
público, de uso público ou privados de uso coletivo, 
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida.  
 

Em relação às ajudas técnicas ou tecnologia assistiva, a lei afirma que são produtos, equipamentos, 
dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social. 
 
Cabe ao gestor municipal viabilizar as provisões materiais e humanas para o atendimento adequado à 
pessoa com deficiência, de maneira integrada aos demais usuários do SCFV. Vale lembrar que pessoas 
com deficiência - em vulnerabilidade ou risco social - constituem público prioritário para o atendimento 
no SCFV.  
 
Diante da impossibilidade de prover as condições para esse atendimento por meio da oferta direta do 
serviço (realizada nos CRAS e/ou em centros de convivência do poder público), cabe acionar a rede de 
execução indireta do serviço – as entidades ou organizações de assistência social, devidamente 
registradas no conselho municipal de assistência social e referenciadas ao CRAS de abrangência do 
território.  
 
É importante que os gestores municipais e os trabalhadores dos serviços socioassistenciais sejam 
sensíveis à histórica exclusão social que as pessoas com deficiência vivenciam e às demandas que elas e 
suas famílias apresentam, colocando-se como agentes ativos da promoção de seus direitos, em direção 
à sua inclusão social e cidadania, tal como a legislação determina.  
 
A participação dos usuários com deficiência no SCFV é uma oportunidade para a ampliação de suas 
relações sociais e de suas potencialidades, e, para os usuários sem deficiência, igualmente. Na interação 
e no convívio com os diferentes, são desenvolvidas diversas habilidades necessárias para as práticas 
sociais no decorrer da vida. 
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